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TERMO DE FORMALIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2025
O Município de Mormaço/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 92.451.038/0001-07, com sede administrativa na Av. Willibaldo Koenig, nº 864, Mormaço/RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, vem FORMALIZAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos do art. 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme segue:
1. DO OBJETO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos especializados de assessoramento na Avaliação do Plano Municipal de Educação – PME (2015–2025) e na elaboração do novo Plano Municipal de Educação – PME (2026–2036), compreendendo levantamento e análise de dados, organização metodológica das comissões, elaboração de diagnósticos, relatórios técnicos, gráficos, sistematizações, assessoramento às etapas participativas e elaboração do texto final do PME e do respectivo Projeto de Lei.
2. DA CONTRATADA
SIMAE – Sistema de Monitoramento e Apoio Educacional Ltda.
CNPJ nº 26.796.200/0001-96
Endereço: Rua Rui Barbosa, nº 1082, Não-Me-Toque/RS – CEP 99.470-000
3. DO FUNDAMENTO LEGAL
A presente contratação fundamenta-se no art. 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, que autoriza a inexigibilidade de licitação para contratação de serviços técnicos especializados de natureza singular, prestados por empresa de notória especialização, cuja competição seja inviável.
4. DA JUSTIFICATIVA
A contratação justifica-se pela obrigatoriedade legal de avaliação do PME vigente e elaboração do novo Plano Decenal, conforme a Lei Federal nº 13.005/2014 (Plano Nacional de Educação – PNE).
Constatou-se que o Município não dispõe de equipe técnica especializada para execução das atividades exigidas, que demandam metodologia própria, conhecimento técnico específico em indicadores educacionais, planejamento estratégico e sistematização normativa.
A empresa SIMAE demonstra notória especialização, ampla experiência na elaboração e avaliação de PMEs em diversos municípios, metodologia consolidada e capacidade técnica comprovada, tornando inviável a competição.
5. DO VALOR
O valor global da contratação é de R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais), distribuído em três etapas.
6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo de execução será conforme cronograma estabelecido na proposta e no Estudo Técnico Preliminar.
7. DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização da execução do contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, por intermédio de sua titular, Sônia Teresinha Morigi, ou servidor por ela designado.
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Educação, previstas no orçamento vigente.
9. DA RATIFICAÇÃO
Diante do exposto, RATIFICO a presente inexigibilidade de licitação, autorizando a contratação da empresa SIMAE – Sistema de Monitoramento e Apoio Educacional Ltda., nos termos do art. 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Mormaço/RS, 10 de dezembro de 2025.
Alexandre Antônio Vieira
Prefeito Municipal
SÚMULA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2025
PROCESSO Nº 149/2025
Contratante: Município de Mormaço/RS
Contratada: SIMAE – Sistema de Monitoramento e Apoio Educacional Ltda.
CNPJ: 26.796.200/0001-96
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de assessoramento na Avaliação do Plano Municipal de Educação – PME (2015–2025) e elaboração do Plano Municipal de Educação – PME (2026–2036).
Fundamento Legal: Art. 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Valor Total: R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais).
Prazo de Execução: Conforme cronograma definido no Estudo Técnico Preliminar e proposta apresentada.
Mormaço/RS, 10 de dezembro de 2025.
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